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Ficha de Produto 
 

 
Tipo de Produto: 
 

 
Instrumentos Financeiros de Apoio à Internacionalização 
 

 
Produto: 
 

 
Créditos ao Importador para Apoio à Exportação Portuguesa / CGD, 
S.A. 

 
Objectivo: 
 

 

Aumentar as exportações portuguesas de bens de equipamento e/ou serviços 

para mercados emergentes e para países em vias de desenvolvimento, através 

do financiamento via modalidade “Crédito ao Importador”.  
 

 
Beneficiários: 
 

 

Empresas Portuguesas Exportadoras de determinados sectores. 
 

 
Descrição: 

 

São enquadráveis as operações de exportação de bens de equipamento e/ou 
serviços de origem portuguesa, sendo concedidos financiamentos de 
médio / longo prazo aos importadores locais. 
 

Principais Características deste “Produto”/Condições de Financiamento: 

 

- Bens de Equipamento/Serviços Cobertos: máquinas e equipamentos; 

construção e reparação naval e aeronáutica; empreitadas de construção civil e 

obras públicas; empreendimentos na modalidade “chave na mão”; estudos e 

projectos e assistência técnica. 

- Mercados-Alvo: BRIC’s (Brasil, Rússia, Índia e China); outros mercados 

emergentes e países em vias de desenvolvimento (a analisar casuisticamente). 

- Mutuante: Caixa Geral de Depósitos, S.A. 

- Mutuário: importador local ou banco local. 

- Montante de Financiamento: até 85% do valor do contrato comercial a 

celebrar entre o exportador (empresa portuguesa) e o importador + 100% do 

valor do prémio de seguro da COSEC (Companhia de Seguro de Créditos, S.A.). 

- Utilização: os fundos são disponibilizados directamente ao exportador 

português e creditados na sua conta na CGD, contra entrega ao Mutuante dos 

documentos previstos para este efeito, nomeadamente facturas emitidas pelo 

exportador e visadas pelo Mutuário, acompanhadas do respectivo pedido de 

utilização do financiamento. 

- Moeda: Euros (EUR) ou Dólares (USD). 

- Garantias:  

 

i) Apólice de seguro de créditos da COSEC para cobertura de um mínimo de 

95% do valor do financiamento, em condições aceitáveis para o Mutuante. 

 

ii) Outras garantias complementares julgadas adequadas (garantias soberanas 

dos Estados dos importadores, etc.). 

 

- Prazo: poderá ir até aos 10 anos (analisado casuisticamente). 

- Taxa de Juro: Euribor/Libor + spread a definir caso a caso, variando os 

spreads em função dos prazos e dos mercados em causa. 
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- Comissões: a estipular casuisticamente. 

- Condições Suspensivas: incluem, entre outras, o recebimento, por parte do 

exportador, do downpayment (mínimo de 15%) definido no contrato comercial; o 

pagamento da comissão de montagem; o compromisso de emissão da apólice 

de seguro da COSEC em condições aceitáveis para o Mutuante e o pagamento 

do imposto de selo relativo ao prémio de seguro da COSEC. 

- Procedimentos: os contratos comerciais de fornecimento e/ou de prestação de 

serviços a financiar devem prever (de acordo com o Programa “Consensus” da 

OCDE) a realização de um pagamento mínimo inicial (o downpayment) de 15% 

do valor do contrato comercial. 

 

O benefício para as empresas portuguesas consiste na garantia que têm de 
que o seu crédito será pago e de que esse pagamento será efectuado 
directamente na sua conta na CGD, em Portugal. 
 

Candidaturas – junto da CGD. 
 

 
Legislação Aplicável: 
 

 

- O Crédito é objecto de uma Convenção Financeira a ser assinada entre o 

Mutuante e o Mutuário. 

- O Direito aplicável é o da República Portuguesa. 
 

 
Contacto: 

 

Caixa Geral de Depósitos, S.A. 
707 242 477 

www.cgd.pt/empresas  

Pesquise o Gabinete Caixa Empresa da sua Localidade: 

http://www.cgd.pt/Corporativo/Rede-CGD/Pages/Gabinetes.aspx  
 

 


